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A Câmara Especializada de E
CEEC, apreciando o processo
ART – Anotação de Responsa
21 e 22 da Resolução n° 1.02
processo devem obedecer ao d
1.025/09, do Confea, conform
cancelamento da ART ocorrer
forem executadas, ou; II – o c
deve ser requerido ao Crea pel
e ser instruído com o motivo 
vez que não foi comprovada a
descritas na ART, caso o inter
solicitados.A reunião foi coor
tendo sido, este processo, relat
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Cientifique-se e cumpra-se. 
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 O CANCELAMENTO DE ART. SOLICITA

e Engenharia Civil, Segurança do Trabalho e
so relacionado, que no caso, trata de solicitaçã
sabilidade Técnica de que trata a Lei 6.496/77,
.025/09, do Confea. Considerando que a insta
o disposto na Seção III – do Cancelamento da 
me a alínea “f” doArt. 27 da Lei nº 5.194, de 2

rerá quando: I – nenhumas das atividades técn
o contrato não for executado, e ainda que, o c
pelo profissional, pela pessoa jurídica contratad
o da solicitação. DECIDIU pelo indeferiment
 através de documentos que o profissional não
teressado queira continuar o processo, que apr
ordenada Eng. Civ. ANTONIO DOS SANTOS
latado pelo (a) Conselheiro (a)Eng. Civ. MARI
resentes os senhores Conselheiros Eng. C
g. Civ. ANTONIO DOS SANTOS FERREIR
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Belém – PA, 27 de Setembro de 2017. 
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AÇÃO INDEFERIDA. 

 e Geologia e Minas - 
ção de cancelamento de 
7, baseados nos Artigos 
tauração e instrução do 
a ART da Resolução nº 
e 24/12/1966, ou seja, o 
cnicas descritas na ART 
 cancelamento da ART 

tada ou pelo contratante, 
ento da solicitação, uma 
ão exerceu as atividades 
presente os documentos 
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